
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               

                                                                                                                                          

           Nº : 
 

                                                          INDICAÇÃO                            /09                                                         
                                                                                  
 

                 SILVANA                                      PSTU                                    
 

 

                                                                 , Senhores Vereadores:  

 

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 
COLOCAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
NO PSF DE VILA PICADA, NESTE 
MUNICÍPIO........................... 

 
A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das 
Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. MARTINS 
DIAS DE OLIVEIRA - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Exm.º Sr.– DD. 
e ao Ilm.º Sr. RUDIMAR NEVES - MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
mostrando-lhes a necessidade urgente de colocação de placa de identificação 
no PSF de Vila Picada, neste município.  

 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em 03 de Fevereiro de 2009.  
 

 

 

 

        Silvana                
                          Vereadora                                            
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                                                  JUSTIFICATIVA                  00/09                                                         
                                                

 

 

 

                 SILVANA                                          PSTU                                    
 

 
J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores: 
 

       Foi aprovado nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei que 
denominou “NORA NEY”, o Posto de Saúde da Família existente na Comunidade 
de Vila Picada.  
 
    Todavia o Executivo ainda não executou referida Lei.  
 
    Além de identificar o órgão público, facilitando o seu 
uso pela comunidade, a placa de identificação visa tornar pública e eterna a justa 
homenagem ofertada à Senhora Nora Ney, distinta cidadã que em vida 
prestou relevante contribuição à comunidade de Vila Picada.  



   Dona Nora, com seu trabalho, perpetuou 

realizações na comunidade de Vila Picada, seja pela luta por 

melhoria dos serviços públicos naquela localidade, ou por toda 

sorte de ajuda que prestava aos munícipes da região. 
 

Visando a execução de Lei aprovada por esta 
Câmara, é que vimos solicitar de vossas excelências, a urgente colocação de 
placa de identificação no PSF de Vila Picada, com maior brevidade possível. 

 

             PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em 03 de fevereiro de 2009.  

 

 

 

 

     Silvana Barbosa                
           Vereadora                                                                                                      

  

 

 

 
 
Com o passamento da ilustre senhora, a Comunidade de 

Porto Esperidião, sofreu uma grande perda, pois, a falecida era tradicional família 
de nossa cidade, sendo considerada cidadã honrada e digna trabalhadora. 

 
Mãe exemplar, era considerada o esteio da família. Foi com 

denodo que criou seus filhos que, a exemplo da mãe e do pai, se tornaram 
cidadãos e cidadãs respeitados em Porto Esperidião.  

 
Dona Nora era esposa do Ilustre Vereador Ailton Picada de 

Lara, e como tal, estava presentes em todas as ações desta Casa de Leis, 
demonstrando assim que a cidadania se estendia à condição de esposa.  

 
É portanto, justa a presente homenagem póstuma que a 

Câmara Municipal de Porto Esperidião, presta a cidadã que já não se encontra 
mais entre nós, mas que deixou para todos um grande exemplo, e, com certeza, já 
está a merecer a saudade da Comunidade. 
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